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TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 04/2025 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

Processo Administrativo nº 10905.720037/2024-01 

 

Termo Aditivo nº 04/2025 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SRRF09 Nº 
19/2024 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E ASSISTÊNCIA DE 
ELEVADORES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO FISCAL E A EMPRESA 
GGH ASCENSOSRES LTDA. 
 
 
 

A União, por intermédio da Superintendência da Receita Federal do Brasil na 9ª Região Fiscal – SRRF09, com 

sede na Rua Marechal Deodoro, 555, 10º Andar, Centro, na cidade de Curitiba - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.394.460/0135-53, neste ato representado pelo Chefe da Divisão de Programação e Logística Sr. ROQUE 

LUIZ WANDENKOLK SOUZA DE OLIVEIRA TADIÈ MATTIAZZI, matrícula nº 1536682, nomeado pela Portaria 

RFB/SUCOR nº 111, de 5 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União, Edição 26, de 6 de 

fevereiro de 2025, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo nono do Art. 358 do Regimento Interno 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 284, de 27/07/2020, publicada no 

DOU de 27/07/2020, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GGH Ascensores Ltda, inscrita no 

CNPJ sob n.º 29.081.505/0001-00, sediada na rua Carmela Nogaratti, nº 563, bairro Antônio Álvaro Cine, CEP 

15.620-000, no município de Macedônia, São Paulo, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representado pelo Sr. GILBERTO GLEDSON DE ALENCAR, sócio proprietário, conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 10905.720037/2024-01 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo de alteração contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 104, I; 124, 125 e 130) 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual: 
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1.1.1. Supressão quantitativa consistente em função da desocupação do prédio localizado na Rua 

XV de Novembro e a devolução do patrimônio à União, tornando desnecessária a manutenção do 

elevador na unidade NUPAT/Curitiba, supressão que equivale a 4,94% (quatro inteiros e noventa e 

quatro centésimos por cento) do valor inicial atualizado do Contrato nº 19/2024, com efeitos a partir 

de 01/04/2025, com fundamento na letra b, do inciso I, do artigo 124, combinado com o artigo 125 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 

2.1. Com a alteração, o valor mensal estimado da contratação passará a ser R$ 9.599,00 (nove mil, 

quinhentos e noventa e nove reais), perfazendo um valor global estimado de R$ 115.420,26 (cento e quinze 

mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e seis centavos). 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: 170156 

Fonte de Recursos: 1032000000 

Programa de Trabalho: 171552 

Elemento de Despesa: 339039-16 

Plano Interno: OUTRCUSTEIO 

Nota de Empenho:2024NE00023 

 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. Não há exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS 

5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de 01/04/2025. 
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CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 

contrariem o presente termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  

 

Curitiba, 26 de março de 2025. 

 

Pela Contratante: 

 

 

Assinado Digitalmente 

ROQUE LUIZ WANDENKOLK SOUZA DE OLIVEIRA TADIÈ MATTIAZZI  

Chefe da Divisão de Programação e Logística- DIPOL09 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO FISCAL 

Portaria RFB/SUCOR nº 111, de 05/02/2025, publicada no D.O.U., de 06/02/2025 

 

  

 

 

Pela Contratada: 

 

 

Assinado Digitalmente 

GILBERTO GLEDSON DE ALENCAR 
Representante Legal 

     GGH ASCENSORES LTDA 
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